
 

 

 

LEI Nº. 897/2015 

 

Súmula: Inclusão do inciso VII e § 3º no 

artigo nº1º da Lei nº026/1997 para 

estabelecer a realização do congresso 

sobre a Agricultura familiar. 

Autor: Vereador Manoel Rodrigues de Sousa. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, promulgam a seguinte 

alteração da leinº026/1997 e eu Geraldo 

Ribeiro de Souza, Prefeito Municipal, 

sanciono nos seguintes termos: 

.................................................................................................................

................................................................................................... 

 

VII – Congresso sobre Agricultura Familiar; 

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

 

§ 3 O Congresso sobre a Agricultura Familiar tem como função 

debater e buscar soluções para o desenvolvimento desta atividade na 

cidade de Carlinda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em 17 de setembro de 2015. 

 

 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


